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Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Secretaria-Adjunta/Subsecretaria de Tributação e

Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 225, DE 25 DE JULHO DE 2024

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

LUCRO PRESUMIDO. GANHO DE CAPITAL. IMÓVEL RURAL. VALOR DE ALIENAÇÃO. DEFINIÇÃO.

Para fins de apuração de ganho de capital em operação de alienação de imóvel rural adquirido

antes de 01/01/1997, por pessoa jurídica optante pelo Lucro Presumido, deverá ser computado como

valor de alienação o efetivo valor da respectiva operação.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, § 1º; Lei nº 9.393, de 1996, arts. 8º, 14 e 19;

Instrução Normativa SRF nº 84, de 2001, art. 19.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Não produz efeitos a consulta que versar sobre fato definido ou declarado em disposição literal

de lei.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, inciso VI; Decreto nº 7.574, de 2011, art.

94, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso IX.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

29/07/24, 12:29 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 225, DE 25 DE JULHO DE 2024 - SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 225, DE 25 DE JULHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-consulta-n-225-de-25-de-julho-de-2024-574801011 1/1


